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Câmara aprova criação da premiação “Educador Nota Dez” para valorizar
profissionais da educação
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Durante a sessão ordinária desta segunda-feira (6/10), a Câmara Municipal de Marialva aprovou por unanimidade
o Projeto de Lei nº 32/2025, de autoria dos vereadores Rafael Poly, Fábio Aparecido Moreira, Nathalia
Simmer Sevilha e Sheila Gabarron Ricci, que institui a Premiação Educador Nota Dez no município.
A proposta tem como objetivo reconhecer e valorizar os profissionais da educação que se destacam por
trabalhos inovadores, criativos e transformadores, abrangendo as redes municipal, estadual, particular
e de ensino especial. A iniciativa busca reforçar o papel fundamental dos educadores no processo de formação
de crianças, adolescentes e jovens de Marialva.
De acordo  com o  texto  aprovado,  cada  instituição  de  ensino  poderá  indicar  anualmente  dois  educadores
destaque  em cada  segmento  — Educação Infantil,  Ensino Fundamental,  Ensino Médio e  Educação
Especial —, com base em projetos e práticas pedagógicas desenvolvidas ao longo do ano letivo. As homenagens
serão entregues em Sessão Solene realizada pelo Poder Legislativo, preferencialmente próxima ao Dia do
Professor (15 de outubro).
Em sua justificativa, o vereador Rafael Poly  destacou que a proposta busca reconhecer não apenas o esforço,
mas também o impacto positivo dos educadores na sociedade.
“A  valorização  do  professor  é  essencial  para  fortalecer  a  educação,  motivando  os  profissionais  a  continuarem
desempenhando suas funções com comprometimento, sensibilidade e responsabilidade social”, afirmou.
A  lei  também  prevê  a  possibilidade  de  parcerias  com  universidades,  empresas,  entidades
governamentais  e  organizações  da  sociedade  civil,  para  apoiar  e  fortalecer  a  iniciativa.
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